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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0037934-23.2017.8.16.6000 

FORO REGIONAL DE PIRAQUARA 

VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA 

Data: 08.06.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juíza Auxiliar: 

- DRA. LIDIANE RAFAELA ARAUJO MARTINS 

Assessoria Correcional: 

- CAIO CASSOU JÚNIOR 

- RAFAEL ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 

- DURVAL MONTEIRO JUNIOR 

Juiz(íza) Titular: Alexandre Della Coletta Scholz 

Data da assunção: 13/10/2011 

Juiz(íza) Substituto(A): Juliana Olandoski Barbosa 

Data da assunção: 02/06/2014 

Chefe de Secretaria: Antonio Augusto Bozzi Ferreira 

Desde: 14.02.2011 

Endereço (rua, nº, bairro, CEP): Rua Alexandre Gugelmim, 92, bairro 

Vila Juliana, CEP 83.306-090, Piraquara – PR, fone: (41) 3375-

2507, (41) 3375-2508 – email: aabf@tjpr.jus.br 

 
1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
1.1.  SERVIDORES 

 Nome Cargo 
1 Giovana Cristina Szeremeta Zabroski Analista Judiciário 

2 Antonio Augusto Bozzi Ferreira Analista Judiciário 

3 Eliete Maria Matos Hanel Antoniazzi Analista Judiciário 

4 Anna Kristhine Knapp Técnico Judiciário 

5 Guilherme De Almeida Ruela Técnico Judiciário  

6 Juliano De Araújo Freitas Técnico Judiciário 

7 Luciana Justina Da Silva Técnico Judiciário 

8 Gislene Soares De Almeida Técnico Judiciário 

9 Marli Oliveira Ribeiro Técnico Judiciário 

10 Eulália Poleski Técnica Secretaria 
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11 Victoria Heeschen Ogibowski Estagiária  

12 Amanda Karoline Santana Larosa Estagiária  

Gabinete – Juiz Titular 
1 Elisama Montagnini Capellazzi Assistente de Juiz 

2 Priscila Koepp Ribeiro Assistente de Juiz 

3 Pedro Galvão De França Estagiária - graduação 

 
 
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 Floriano Greboggi Junior Oficial de Justiça 
2 Geanine Do Rocio Estradioto Greboggi Oficial de Justiça 
3 Maria Terezinha De Quevedo Oficial de Justiça 
4 Rodwilton Picanzo Martins Oficial de Justiça 
5 Thiago Abdala Pinto Oficial de Justiça 
6 Werne Braga De Lima Oficial de Justiça 

 
 

2. LIVROS  
 

A tramitação dos processos é eletrônica. 

 

3. BOLETIM UNIFICADO 
 

Anexo. 

 

4. CÍVEL 

 

4.1. Sistema PROJUDI 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

7.827 3.307 169 75 

 

4.2. Constatam-se 5.618 processos paralisados há mais de trinta dias, 

o que representa 71% do acervo. Deverá apresentar justificativas 

e regularizar. Citam-se de exemplos: 
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4.3. Há 620 processos aguardando cumprimento de decisão acima de cinco 

dias (art. 228 CPC) que deverão ser regularizados. Citam-se de 

exemplos: 

 

 

 

4.4. Para “análise de juntada”, pendentes de análise: 

- Juntadas: 3.572, mais antiga de 07.11.2016. Justificar e 

regularizar; 

- Retorno de conclusão: 756, datadas de 14.10.2016. Justificar e 

regularizar; 
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- Mandados aguardando análise de retorno: 582, mais antiga de 

18.10.2016. Justificar e regularizar; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 32 

- Diligências aguardando retorno: 0 

- Em conclusão: 208, mais antiga de 08.03.2017; 

 

4.5. Processos remetido: 

- 1 ao distribuidor, mais antiga de 24.05.2017; 

- 9 ao contador, mais antiga de 31.05.2017; 

- 1 ao apoio especializado, datada de 31.05.2017; 

- 1 ao avaliador, datada de 16.05.2017; 

 

4.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constatam-se 931 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 13.13.2011. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos: 

   
 

4.8. Cartas Precatórias: 

 

1. ENVIADA(S): Constatam-se 20 Carta(s) Precatória(s) com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar. 
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2. RECEBIDA(S): Constatam-se 20 Carta(s) Precatória(s) com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar. 

 

 

 

5. FAZENDA PÚBLICA 

 

5.1. Sistema PROJUDI  

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

9.495 2.245 95 360 

 

5.2. Constatam-se 4.833 processos paralisados acima de trinta dias, o 

que representa 50% do acervo. Justificar e regularizar. Citam-se 

de exemplos: 

 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 6 de 21

 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

6 
 

 

5.3. Contatam-se 288 processos aguardando cumprimento de decisão acima 

de cinco dias (art. 228 CPC) que deverão ser regularizados. Citam-

se de exemplos: 

 

 

5.4. Para “análise de juntada”, pendentes de análise: 

- Juntadas: 4.812, mais antiga datada de 14.12.2015. Justificar e 

regularizar; 

- Retorno de Conclusão: 382, mais antiga de 29.11.2016. Justificar 

e regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 10; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 8; 

- Diligências aguardando retorno: 0; 

- Para “análise de juntada” de magistrado: 889, a mais antiga de 

07.03.2017; 

 

5.5. Processos remetido: 

- 192 ao distribuidor, mais antiga de 04.05.2017; 

- 98 ao contador, mais antiga de 31.05.2017; 
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- 29 ao Ministério Público, a mais antiga data de 29.04.2017; 

 

5.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constatam-se 637 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 04.04.2012. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

5.7. Outros cumprimentos: 

 

 

 

5.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constatam-se 44 Carta(s) Precatória(s) com prazo 

vencido no PROJUDI.  

  
 

2. RECEBIDAS: Constatam-se 35 cartas precatórias recebidas com prazo 

vencido. Citam-se de exemplos: 
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6. COMPETÊNCIA DELEGADA 

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

489 33 5 21 

 

6.2. Constatam-se 242 processos paralisados acima de trinta dias, o 

que representa 50% do acervo. Justificar e regularizar. Citam-se de 

exemplos: 

 
 

 

6.3. Contatam-se 28 processos aguardando cumprimento de decisão acima 

de cinco dias (art. 228 CPC) que deverão ser regularizados: 
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6.4. Para “análise de juntada”: 

- Juntadas: 363, mais antiga de 18.3.2016. Deverá regularizar 

imediatamente; 

- Retorno de Conclusão: 39, mais antiga de 02.03.2017. Regularizar 

imediatamente; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 6. Regularizar; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 0; 

- Diligências aguardando retorno: 1; 

- Para “análise de juntada” de magistrado constam: 103, mais antiga 

data de 22.3.2017. 

 

6.5. Processos remetidos: 

- 36 ao distribuidor, mais antiga de 01.6.2017; 

- 9 ao contador, mais antiga de 01.6.2017; 

 

6.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constatam-se 7 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 31.5.2016. REGULARIZAR 

e atentar. 
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6.7. Outros cumprimentos: 

 
 
6.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADA(S): nada consta 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 2 precatórias com prazo vencido. Regularizar. 

 

 

7. PROCESSOS ANALISADOS  

 

7.1.  – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Nos processos analisados constata-se prazo moroso para cumprimento das 

decisões judiciais, a exemplo: processo(s) n° 0000176-94.2016.8.16.0034 

(mov. 11 e 12 – 40 dias), 0000181-19.2016.8.16.0034 (mov. 33 e 34 – 60 

dias), 0000181-19.2016.8.16.0034 (mov. 11 e 12 – 78 dias), 0000184-

47.2011.8.16.0034 (mov. 19 e 20 – 118 dias) e 0000278-29.2010.8.16.0034 

(mov. 4 e 5 – 240 dias).  

 

7.2. – INTIMAÇÕES: 

Pode ser constatado que as intimações aos procuradores das partes NÃO 

são realizadas em prazo de até vinte e quatro horas, a exemplo dos 

processo(s) n° 0000278-92.2011.8.16.0034 (paralisado desde 

19.10.2015), 0000308-26.1994.8.16.0034 (mov. 5 e 6 – 150 dias) e 

0000351-93.2013.8.16.0034 (mov. 54 e 55 – 50 dias). A secretaria deverá 
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justificar as paralisações ocorridas e realizar as intimações aos 

procuradores das partes em até vinte e quatro horas. 

 

7.3.  – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Nos processos com prioridade de tramitação também NÃO é observado prazo 

adequado para cumprimento de atos e demais movimentações, a exemplo: 

processo(s) nº 0000189-36.1992.8.16.0034 (mov. 21 e 22 – 240 dias), 

0000255-44.2014.8.16.0034 (mov. 54 e 55 – 270 dias) e 0035213-

92.2013.8.16.0001 (mov. 41 e 42 – 45 dias). Justificar. 

 

7.4.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Nos processos analisados as decisões com tutelas de urgência foram 

cumpridas com excesso de prazo, a exemplo, processo(s) n° 0012919-

39.2016.8.16.0034 (mov. 06 e 12 – 8 dias), 0012687-27.2016.8.16.0034 

(mov. 13 e 14 – 21 dias) e 0012221-33.2016.8.16.0034 (mov. 6 e 8 – 12 

dias). Deverá cumprir em prazo de até quarenta e oito horas. Doravante 

observar. 

 

7.5.  – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Nos processos analisados constatou-se excesso de prazo para cumprimento 

de “análise de juntadas”, a exemplo: processo(s) nº 0000176-

94.2016.8.16.0034 (mov. 9 e 10 – 45 dias, mov. 4 e 5 – 70 dias), 

0000181-19.2016.8.16.0034 (mov. 4 e 5 – 70 dias), 0000196-

27.2012.8.16.0034 (mov. 78 e 79 – 70 dias, mov. 71 e 72 – 80 dias) e 

0000203-77.2016.8.16.0034 (mov. 6 e 7 – 70 dias).  A secretaria deverá 

justificar as paralisações ocorridas e adotar novas rotinas para 

realização deste ato em prazo máximo de três dias. 

 

7.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Na fase processual de cumprimento de sentença a secretaria realiza a 

alteração da classe processual, mas NÃO remete os processos ao 

distribuidor para anotações, a exemplo, processo(s) n° 0009720-

77.2014.8.16.0034 e 0000590-88.1999.8.16.0034. Regularizar em todos os 

processos. 
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7.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

A conclusão e vista de processos ao Ministério Público é realizada 

diariamente, a exemplo, processo n° 0000008-92.2016.8.16.0034 e 

0000031-48.2010.8.16.0034. 

 

7.8. META2 CNJ – 2017 – distribuídos até 31.12.2013 

 

 
 

Processo 0003102-97.2006.8.16.0034. Constatam-se diversos processos já 

julgados e inseridos na META2 CNJ. Deverá a secretaria regularizar o 

cadastro da sentença dos processos digitalizados e inseridos em meio 

virtual.  

Processo n° 0000308-26.1994.8.16.0034. A morosidade na tramitação 

processual também é constatada em processos da META2. CNJ (mov. 5 e 6 

– 150 dias). 

Processo n° 0000856-12.1998.8.16.0034. Paralisação (mov. 12 e 13 – 90 

dias, mov. 8 e 9 – 30 dias). Justificar e organizar rotinas para 

movimentação mais célere dos processos inseridos nas metas de 

nivelamento do Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

7.9. META4 CNJ – Improbidade Administrativa. 

 
 

Processo 0001603-68.2012.8.16.0034. Paralisação de 60 dias (mov. 202 e 

203. Processo 0003479-05.2005.8.16.0034. Paralisação de 30 dias (mov. 

116 e 117). Justificar e adotar rotinas para cumprimento mais célere. 

 

 

7.10. DEPÓSITOS JUDICIAIS 
Verifica-se que a secretaria cadastra os depósitos no Projudi, a 

exemplo, processo(s) n° 0002088-34.2013.8.16.0034 e 0002318-
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42.2014.8.16.0034. Contudo, deverá regularizar os depósitos dos 

processos que foram digitalizados e inseridos no Projudi.  

 

7.11. MANDADOS 
- A secretaria deverá providenciar a cobrança de todas as cargas de 

mandados com prazo excedido. No entanto, em caso de não devolução no 

prazo consignado, deverá ser comunicado ao magistrado para 

providências: 

 
 

- A secretaria deverá regularizar os mandados expedidos e “não lido” 

pelo Oficial de Justiça: 
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7.12.  – DEMAIS CONSTATAÇÕES  

 

SISTEMA EMANDADO: os mandados antigos já deveriam ter sido 

regularizados, conforme inúmeros ofícios e mensageiros 

encaminhados à Vara Cível. 

 

Deverão ser regularizados em vinte e quatro horas. 

 

 

Processo n° 0001890-31.2012.8.16.0034. O Município de Piraquara figura 

como parte autora e a competência deve ser regularizada para “Fazenda 

Pública”, conforme Resolução 93 de 2013. Verificar e regularizar nos 

demais processos. 

 

8. ESPELHO DO QUADRO DE PARALISAÇÕES CORREIÇÃO REALIZADA EM 2015 
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1. Na competência Cível o quadro de paralisações no Projudi quando 
da Correição realizada em 2015 representava 32% (trinta e dois 

por cento) do acervo virtual, hoje representa 71% (setenta e um 

por cento): 

 

 

2. Na competência da Fazenda Pública o quadro de paralisações no 
Projudi representava 32% (trinta e dois por cento) do acervo 

virtual, hoje é de 50% (cinquenta por cento): 
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3. Na competência Delegada o quadro de paralisações no Projudi 

representava 30% (trinta por cento) do acervo virtual, hoje é de 

50% (cinquenta por cento): 

 

9. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverá ser consultado os comandados do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão há mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comandado (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e 

evitar paralisações indevidas.  
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3. O controle de remessa e recebimento de cargas de mandados aos 

oficiais de justiça é realizada pelo Projudi. 

 
4. O aumento significativo no número de processos paralisados acima 

de trinta dias em comparação com a última Correição Geral 

Ordinária realizada em 2015, bem como o excesso de prazo para 

cumprimento dos atos judiciais, revela situação preocupante na 

Vara Cível e Fazenda Pública do Foro Regional de Piraquara. 

Registre-se, que a defasagem no quadro de servidores do 1° Grau é 

constatada em diversas varas estatizadas, inclusive em Unidades 

Judiciais com acervo de processos em andamento semelhante, o que 

não justifica o alto índice de paralisações. Assim, deverá o 

Magistrado, em prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cronograma 

para redução no número de processos paralisados e aguardando 

cumprimento de decisão judicial, a ser cumprido pela Secretaria 

Cível de Piraquara, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa a ser apurada pelo próprio Magistrado. 

 
5. Atentar ao Decreto Judiciário 738/2014, datado de 29.10.2014, no 

qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas unidades 

judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 

habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 

judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.” 
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6. Observar o Ofício Circular 166/2014 que trata do correto 

preenchimento dos dados relativos ao “Pré Cadastro dos Recursos” 

(itens 2.22.1 a 2.22.4 do Código de Normas, introduzidos pelo 

Provimento nº 231, de 20 de agosto de 2012), evitando-se eventuais 

erros de digitação no registro das partes ou advogados ou, ainda, 

a inversão de formulários em processos com números similares, 

especialmente nos processos originários do Sistema Projudi. 

 
7. A escrivania/secretaria, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

8. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 

10. OFÍCIO DISTRIBUIDOR – Orientações ao Cartório Distribuidor 
relativas às competências Cível, Fazenda Pública e Competência 

Delegada 

 

OFICIAL TITULAR: GILCIMARA MELLO DO NASCIMENTO 

Desde: 01.12.1992 

 

10.1. LIVROS 

 

a) Utiliza o sistema SCD5 SEI INFORMÁTICA para controle de 

distribuições e SC7 para cálculos;  
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b) Livros de Distribuição Cível. Livro n° 9: em uso. Verifica-se 

que a serventia procede anotações no recebimento das varas, 

conforme item 3.3.3 do CN; 

c) Distribuição Execução Fiscal. Livro n. 6: em uso; 

d) Distribuição Precatórias. Livro n° 04: em uso; 

e) Registro de Penhoras n° 07: em uso; 

f) Receitas e despesas n° 19: em uso. 

10.2. CONSTATAÇÕES  

 

a) Não foi constatado processo devolvido pelo Ofício Distribuidor 

e Contador com prazo excedido, a exemplo, processo(s) n° 

0006016-61.2011.8.16.0034, 0004598-20.2013.8.16.0034 e 

0005849-44.2011.8.16.0034. 

 

b) Processo n° 0002489-38.2010.8.16.0034. Justificar a remessa em 

carga para Avaliação na data de 16.09.2016 e devolução somente 

em 16.12.2016 – tempo 91 dias e processo n° 0006887-

28.2010.8.16.0034, remessa em 05.09.2016 e devolução em 

18.11.2016 – tempo de 73 dias. 

 
c) Processo n° 0000814-84.2003.8.16.0034. No laudo consta 

descrição pormenorizada dos bens e indicação da metodologia 

utilizada para realização da avaliação. No entanto, recomenda-

se a juntada de fotografias do bem avaliado.  

 

d) O Depositário Público guarda os bens em sua própria casa. 

Atualmente existem três veículos. 

 

10.3. ORIENTAÇÕES AO DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

 

A responsável pelo Ofício Distribuidor deverá observar o 

art. 9°, §2° da Instrução Normativa 08/2014. 

11. REIVINDICAÇÕES 
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O Doutor Alexandre Della Coletta Scholz, Juiz de Direito da Vara 

Cível e Fazenda Pública do Foro Regional de Piraquara entregou o 

Ofício n° 13/2017 - datado de 08.06.2017 – em que narra as diversas 

movimentações no quadro de servidores desde a estatização da vara e 

solicita, com urgência, providências para reposição do quadro 

laboral mínimo, conforme Decreto Judiciário n° 2310 de 2014. 

12. AO JUÍZO 
 

1. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para que a secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas nesta 

ata, sob a supervisão do Doutor Juiz de Direito, independentemente 

de adoção de outras medidas administrativas. 

 

2. O Magistrado deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro login “mim”, de acordo com o disposto no 

CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

13. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 

1. À Divisão Jurídica da Corregedoria. 

2. Ciência à Presidência deste Tribunal de Justiça sobre a 

defasagem no quadro de servidores da Vara Cível e Fazenda 

Pública, conforme reivindicação apresentada pelo Juiz Titular, 

item 11 desta Ata Correcional.  

 

14. ENCERRAMENTO 
 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pela Juíza Auxiliar Dra. 
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Lidiane Rafaela de Araújo Martins, foi lavrada a presente ata pelo 

Assessor Correcional Rafael Antonio de Albuquerque. 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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